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Autografo de Lei n° 43/2020. 

Senhor Presidente, 

Nos termos Oficio supramencionado, V. Excia., encaminhou à esta Prefeitura Municipal o 

Autografo de Lei 43/2020, de iniciativa e aprovado por esta Ilustre Casa de Leis, que "Dispõe sobre a 

obrigatoriedade de divulgação no Portal da Transparência dos medicamentos distribuídos e mantidos em estoque 

pelo Município de Pitanga". 

Não obstante os elevados desígnios do legislador autor da matéria, entende este Executivo 

compelido a opor em sob seu aspecto  politico  o presente VETO TOTAL ao autógrafo em epígrafe, 

substanciado em razões de interesse público qual precisa ser protegido frente a norma ora em voga, 

senão vejamos. 

sabido que é dever da administração pública zelar pelo ordem e pacificação social, no sentido 

de que é aquela imposta a sujeição de vigiar as todos os aspectos que regem sobre as relações jurídicas 

dos particulares, em suma, tratam-se de poder dever do administrador em buscar o que se chama de 

estado de bem-estar social. 

Neste sentido, quando da análise da proposta de lei aprovada e encaminhada tem-se que aquela 

a sujeição imposta à esta Municipalidade impõe encargo que restará por obrigar este executivo por 

reestruturar a sua organização administrativa, em suma, o que se está a dizer é que a vigência de tal 

norma restará por obrigar este executivo a readequar as funções de seus agentes. 

bem verdade que, as informações dispostas como obrigatórias no  Art.  2° daquele texto, estão 

ao acesso da pasta responsável pela logística dos medicamentos, conquanto o cadastramento, 

alimentação de banco de dados, traz por consequência a necessidade de constante atualização, o que 

deveras importa na necessidade de que seja designado servidor especificamente para aquela atividade, 

o que retiraria tal agente de outra atividade que ao nosso ver melhor atenderia ao interesse público. 
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Oportuno entender, portanto que essa reestruturagdo na distribuição de atividades não 

programada fere de forma denunciada o principio da separação dos poderes, estampado na Carta 

Política, conquanto, este executivo se resguarda em suas razões de apontar apenas a fundamentação 

de interesse público, vez que, entende como bastante a satisfazer os pressupostos de veto daquela 

proposta. 

Sobre o tema Hely Lopes Meirellesi , com propriedade, afirma (1996, p. 430): 

"1:4 Leis de iniciativa da Câmara, ou, mais propriamente, de seus 
vereadores, são todas as que a lei orgânica municipal não reserva, 
expressa e privativamente, à iniciativa do prefeito. As leis 
orgânicas municipais devem reproduzir, dentre as matérias 
previstas nos  arts.  61, § 1°, e 165 da CF, as que se inserem no 
âmbito da competência municipal. São, pois, de iniciativa 
exclusiva do prefeito, como chefe do Executivo local, os projetos de 
lei que disponham sobre a criação, estruturação e atribuição das 
secretarias, órgãos e entes da Administração Pública 
criação de cargos, funções ou empregos públicos na Administração 
direta, autárquica e fundacional do Município; o regime jurídico 
único e previdencidrio dos servidores  municipals,  fixação e 
aumento de sua remuneração; o plano plurianual, as diretrizes 
orçamentárias, o orçamento anual e os créditos suplementares e 
especiais. Os demais projetos competem concorrentemente ao 
prefeito e à  Camara,  na forma regimental.[..]" 

Com efeito, na estrutura federativa brasileira, Estados e Municípios não dispõem de autonomia 

ilimitada para se organizarem. Impõe-se a eles, por simetria, observarem os princípios e regras gerais 

de pré-organização definidas na Constituição Estadual (parâmetro de constitucionalidade imediato 

para os Municípios) e na Constituição Federal (parâmetro de constitucionalidade imediato para os 

Estados)2. Nesse sentido, sobreleva-se como sendo regra de observância obrigatória pelos Estados e 

Municípios em suas leis fundamentais (Constituição Federal e Lei Orgânica do Município, 

respectivamente) àquelas relativas ao processo legislativo, especialmente as que dizem respeito 

iniciativa reservada. 

0 STF, inclusive, possui jurisprudência consolidada a este respeito, senão veja os: 

   

MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 8 ed.  Sao  Paulo: Malheiros, 1996 
2.  HORTA, Ricardo Machado. Poder Constituinte do Estado-Membro. In: RDP 88/5 
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"(...) A Constituição do Brasil, ao conferir aos Estados-membros a 
capacidade de auto-organização e de autogoverno --- artigo 25,' 	1<\5•-•/- 
caput 	impõe a obrigatória observância de vários princípios,  

• entre os quais o pertinente ao processo legislativo. 0 legislador 
estadual não pode usurpar a iniciativa legislativa do Chefe do 
Executivo, dispondo sobre as matérias reservadas a essa iniciativa 
privativa. (..)' 

"(. .) Por tratar-se de evidente matéria de organização 
administrativa, a iniciativa do processo legislativo está reservada 
ao chefe do Poder Executivo local. Os Estados-membros e o 
Distrito Federal devem obediência as regras de iniciativa 
legislativa reservada, fixadas constitucionalmente, sob pena de 
violação do modelo de harmônica trlpartição de poderes, 
consagrado pelo constituinte originário. ( 

"( . .) É indispensável a iniciativa do chefe do Poder Executivo 
(mediante projeto de lei ou mesmo, após a  EC  32 / 2001, por meio 
de decreto) na elaboração de normas que de alguma forma 
remodelem as atribuições de órgão pertencente a estrutura 
administrativa de determinada unidade da Federação. () 5 

A Lei Orgânica do Município de Pitanga, em simetria ao que dispõe a Constituição do Estado 

do Paraná e a Constituição Federal de 1988, dispõe em seu  art.  22, as matérias cuja competência 

legislativa é privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, a saber:  

Art.  62. Compete privativamente ao Prefeito: 
[...1 
VI - dispor sobre a organização e o funcionamento da 
administração municipal na forma da lei;fn 
(*) Grifo Nosso  

3  STF, ADI 1.594-RN, Tribunal Pleno, Rel. Min. Eros Grau, 04-06-2008,  vu.,  DJe 22-08-2008 
4  ADI 1.182, rel. min. Eros Grau, j. 24-11-2005, P,  DJ  de 10-3-2006.] = RE 508.827 AgR, rel. min. Carmen Lúcia, j. 25-
9-2012, 2' T, DJE de 19-10-2012. 
5  ADI 3.254, rel. min.  Ellen Gracie,  j. 16-11-2005, P,  DJ  de 2-12-2005.] = Al 643.926  ED,  rel. min. D 	Toffoli, j. 13-3- 
2012,  la  T, DJE de 12-4-2012 
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Quaisquer atos de imissão do Poder Legislativo sobre tal matéria contaminara o ato normativo'-- 

de nulidade, por vicio de inconstitucionalidade formal. A interferência de um Poder no outro é 

ilegítima, por atentatória da separação institucional de suas funções. 

Dai não ser permitido à Câmara intervir direta e concretamente nas atividades reservadas ao 

Executivo, que pedem provisões administrativas especiais manifestadas em 'ordens, proibições, 

concessões, permissões, nomeações, pagamentos, recebimentos, entendimentos verbais ou escritos 

com os interessados, contratos, realizações materiais da Administração e tudo o mais que se traduzir 

em atos ou medidas de execução governamental. 

Ao dispor sobre obrigatoriedade de divulgação no Portal da Transparência dos medicamentos 

distribuídos e mantidos em estoque pelo Município de Pitanga, no qual o Poder Executivo estará 

cercado de obrigações e deveres, com ações a serem determinadas aos Gestores de diversas Pastas, 

está o legislador municipal exercendo atividade tipicamente administrativa a qual deve, por isso, ser 

operacionalizada somente pelo Executivo. 

Está o Poder Legislativo, portanto, criando um dever, determinando uma obrigação a outro 

Poder, no caso o Executivo, sem amparo em dispositivo constitucional, motivo pelo qual, reitera-se, 

está desvirtuando o principio constitucional da independência e separação dos poderes, anteriormente 

mencionado. 

Medidas como essa, contudo, podem ser indicadas pelo Poder Legislativo ao Executivo 

adjuvandi causa, ou seja, a titulo de colaboração, por entender que em determinado ato reside interesse 

público. 

No Projeto de Lei em questão, a referida inconstitucionalidade, como já explicitado, repousa 

no vicio de iniciativa, por interferir na estrutura, organização e funcionamento da Administração 

Pública do Município, tornando inviável que seja sancionado pelo Poder Executivo, pois deixa de 

observar a legislação vigente, bem como fere princípios importantes da administração pública. 

4 
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Tal determinação, que culmina em obrigação ao Poder Executivo, envolveria a disponibilização.-

de diversos servidores para a execução das atribuições previstas no texto do Projeto de Lei em análise. 

Denunciado pois que a Câmara ao legislar sobre matéria de cunho administrativo, invadiu a 

competência privativa do Chefe do Executivo, tendo em vista que a norma objeto da ação direta de 

inconstitucionalidade teve origem em Projeto de Lei de iniciativa parlamentar. 

Ainda sobre o tema, se manifestou a Secretaria Municipal de Saúde nos seguintes termos: 

Quanto ao autógrafo 43, o sistema de informação da 
assistência farmacêutica e o sistema HOR  US,  projetado e 
implantado pelo Ministério da Saúde, utilizado em todo o 
território Nacional, e o mesmo não permite a extração de dados 
automática por outros softwares, havendo a necessidade de 
designar servidores especificamente para este fim. A transparência 
dos gastos em saúde e de suma importância para esta 
administração, apesar de a lei acarretar em despesas e ser 
incompatível com a sanção, a Secretaria Municipal de Saúde, já 
inseriu nas programações para os próximos exercícios a 
implantação de sistemas que facilitem o acesso  cis  informações do 
SUS pela população, e se houver continuidade da gestão, não 
medirá esforços para implantar a transparência. 

0 Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul tem apresentado julgado nesse 

sentido, senão vejamos: 

Ementa: 	AÇÃO 	DIRETA 	DE 
INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 3.081/2017. 
MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO. LEI QUE 
AUTORIZA 0 RECEBIMENTO DE DÉBITOS 
FISCAIS ATRAVÉS DE CARTÃO DE DÉBITO OU 
CRÉDITO. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL 
POR VÍCIO DE INICIATIVA. COMPETÊNCIA 
PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. 
VIOLAÇÃO À SEPARAÇÃO DOS PODERES. É 
inconstitucional a Lei Municipal de iniciativa do Poder 
Legislativo que autoriza o Executivo a receber pagamento 
dos contribuintes, impostos, taxas, contribuição de 
melhoria e divida ativa de natureza tributária e não 
tributária, através de cartão de crédito ou cartão de débito, 
porque interfere na organização administrativa. Descabe 
ao Poder Legislativo estabelecer as formas como se dará 
recebimento de pagamentos de dividas fiscais, exigindo 
reorganização da administração para que passe a aceitar o 
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4 recolhimento através de outros meios. Competência 
privativa do chefe do Poder Executivo para dispor sobre a 
matéria, a teor do artigo 60, inciso II, d, da Constituição do 
Estado do Rio Grande do Sul. A Constituição Estadual (da 
mesma forma que a Constituição Federal), quando 
estabelece um rol de matérias cuja iniciativa é reservada a 
uma estrutura de poder, o faz como garantia da 
independência e harmonia entre os poderes. Quando o 
legislativo municipal interfere nas competências que são 
reservadas à iniciativa privativa do Prefeito, não apenas 
incorre em inconstitucionalidade formal propriamente 
dita, por vicio de iniciativa (inconstitucionalidade 
subjetiva), senão que incorre também em flagrante violação 

independência e harmonia dos Poderes que compõem o 
ente 	federativo. 	ACAO 	DIRETA 	DE 
INCONSTITUCIONALIDADE 	JULGADA 
PROCEDENTE. UNANIME.6  

Ementa: 	AÇÃO 	DIRETA 	DE 
INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N° 3.027, DE 11 
JULHO DE 2017. MUNICÍPIO DE NOVO 
HAMBURGO. LEI DE INICIATIVA DA CÂMARA. 
MATÉRIA PRIVATIVA DO PODER EXECUTIVO. A 
ação direta de inconstitucionalidade visa a retirada do 
ordenamento jurídico da Lei n° 3.027, 11 de julho de 2017, 
do Município de Novo Hamburgo que "dispõe sobre a 
criação das Calçadas Ecológicas e dá outras providências", 
por ofensa as Constituições Estadual e Federal. 0 Poder 
Legislativo do Município de Novo Hamburgo editou 
norma estranha à sua iniciativa legislativa, uma vez que 
acrescentou nova regulamentação aos calçamentos no 
Município. Vicio formal. A  Camara  ao legislar sobre 
matéria de cunho administrativo, invadiu a competência 
privativa do Chefe do Executivo, tendo em vista que a 
norma objeto da ação direta de inconstitucionalidade teve 
origem em Projeto de Lei de iniciativa parlamentar. A 
iniciativa de lei para a organização destes serviços e de seu 
procedimento cabe ao Chefe do Executivo, conforme 
dispõe o artigo 60, II, "d" e 82,  III  e VII, da Constituição 
Estadual, não havendo espaço para iniciativa legislativa. 
Vicio material pelo conseqüente desconto no IPTU no 
exercício seguinte da construção da calçada ecológica. 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME.7  

Açao Direta de Inconstitucionalidade N° 70076374206, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relat r: Marcelo 
Bandeira Pereira, Julgado em 23/04/2018 

AO° Direta de Inconstitucionalidade N°70074889304, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relat. Alberto 
Delgado Neto, Julgado em 23/01/2018 

6 
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Ante o exposto, e considerando ter o autógrafo em voga disposição que restará por onerar 

administrativamente a estrutura de organização logística deste executivo, bem como, resta não 

reflexamente, mas sim diretamente por ferir o principio da separação dos poderes já que tem como 

efeito a interferência na gerencia do poder executivo, resta por reconhecer a necessidade de veto do 

presente autógrafo. 

Nessas 	condições, 	assentadas 	concomitantemente 	tanto 	razões 	de 

INCONSTITUCIONALIDADE, quanto de INTERESSE PÚBLICO que me conduzem a vetar 

integralmente o presente projeto aprovado, nos termos do  Art.  39, §1° da Lei Orgânica Municipal, 

devolvo o assunto ao reexame a esta Colenda Casa de Leis. 

Aproveitando a oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus votos de elevado apreço e 

consideração. 

Atenciosamente, 

Prefeito 

7 
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